
MEDIÇÃO E FATURAÇÃO DE ENERGIA

Lisboa, 27 de setembro de 2016



Objetivos da medição

Enquadramento regulamentar ERSE

Equipamentos de medição

Grandezas a medir – eletricidade

Grandezas a medir – gás natural

Leituras

Anomalias de medição

Casos práticos e dúvidas 

frequentes dos consumidores

Programa
1.ª Parte 14:00h-15:30h

Correção de volumes medidos e 

conversão

Faturação e encargos

Conteúdo da fatura

Como ler as faturas de 

eletricidade e de gás natural

Acertos de faturação

Procedimento fraudulento

Casos práticos e dúvidas 

frequentes dos consumidores

Coffee-break

2.ª Parte 15:45h-17:00h

Medição de energia elétrica e de gás natural Faturação de energia elétrica e de gás natural

Encerramento



Atribuições e competências da ERSE



Medição de energia elétrica e de gás natural



Para saber:

• Os valores a liquidar (pelos operadores, pelos agentes, pelos consumidores)

• A energia a adquirir pelos comercializadores de eletricidade e gás natural

• As capacidades de reserva e a capacidade necessária das redes de transporte e de distribuição

• Os volumes de aprovisionamento nacionais (no caso do gás natural)

• As características das instalações de armazenamento, transporte, distribuição e consumo

… para prever:

• Consumos, capacidades e características e modo de gestão das infraestruturas necessárias à cadeia de 
produção/aquisição, transporte, distribuição e comercialização. 

>>>  Para melhor regular, tarifar e gerir relações entre os diferentes agentes e consumidores!

Objetivos da medição



Enquadramento regulamentar ERSE

Regulamentos de Relações Comerciais (do setor elétrico e do setor do gás natural)
• Regras de relacionamento comercial, faturação e liquidação
• Regras de medição, leitura e disponibilização de dados
• Informação sobre preços, opções tarifárias, faturação, acertos de faturação
• Informação obrigatória na fatura aos clientes

Guias de Medição, Leitura e Disponibilização de Dados
• Especificação técnica dos equipamentos de medição
• Procedimentos de verificação e ensaio dos sistemas de medição
• Correção de erros de medição e leitura
• Estimação dos consumos dos clientes
• Aplicação de perfis de consumo

Regulamento do Acesso às Redes (às Infra-estruturas) e às Interligações
• Perdas e autoconsumos

Regulamento Tarifário e documentos de Tarifas e Preços de Energia Elétrica e de Gás Natural
• Preços dos serviços regulados (Leitura extraordinária, interrupção/religação, …)

Etc etc etc…



Equipamentos de medição

• Obedecem à legislação / regulamentação aplicáveis (Governo, Direção Geral de Energia e Geologia
(DGEG), ERSE, …)

• Devem permitir a aplicação das opções tarifárias e dos ciclos horários estabelecidos (Reg. Tarifário)

• São um ativo dos operadores das redes (Lei n.º 12/2008: não podem cobrar quantia a título de aluguer ou
indemnização pelo seu uso), que têm a responsabilidade de fornecer, instalar e manter.

• A verificação pode ser:

• Obrigatória / periódica
• Periodicidade definida no Guia de Medição e na legislação sobre controlo metrológico (extra-

competências da ERSE)
• Encargos da responsabilidade do proprietário do equipamento

• Extraordinária
• Quando qualquer das partes detete/suspeite de um defeito de funcionamento
• Encargos da responsabilidade do proprietário se o contador apresentar defeito; do cliente se

o contador não apresentar defeito e tiver ele solicitado a verificação

• Devido à instalação de um novo ponto de medição / nova instalação / substituição



Grandezas a medir – eletricidade
• Para efeitos de aplicação de tarifas:

• Potência contratada

• Energia

Definições O que é potência contratada?
O que é energia?



Grandezas a medir – potência contratada



Grandezas a medir – potência contratada



Grandezas a medir – eletricidade

• É a energia necessária para produzir trabalho

• Resulta da utilização da potência ao longo do tempo

• kWh



Grandezas a medir – gás natural

• Para efeitos de aplicação de tarifas de gás natural:

• Capacidade utilizada (segundo o escalão de consumo do cliente)

• Energia (kWh)

• Se o equipamento de medição regista apenas volume, a energia determina-se

com base no produto entre Volume de gás, Poder Calorífico Superior (PCS) e os

fatores de correção (temperatura + pressão) nos termos definidos no Guia de

Medição)

• PCS: Quantidade de calor produzida na combustão completa do gás (teor

energético do gás, kWh/m3)

 Vejamos o caso dos consumos domésticos:



Escalões de consumo – setor do gás natural



Leituras
• Periodicidade:

Setor elétrico:
• trimestral na BTN

Setor do gás natural:
• bimestral na Baixa Pressão

• Quem lê: O operador, o cliente

• Motivos de leitura: leitura de ciclo; fora de ciclo;
extraordinária

• Leitura do cliente/comercializador ≠ Leitura do operador?

>>> Prevalece leitura do operador da rede



Leituras

Leitura extraordinária:

• BTN (BP), por facto imputável ao cliente, após 1 (2) tentativa de leitura, P < 6 meses e

nenhuma comunicação de leitura: o operador de rede pode promover leitura

extraordinária

• Pagamento dos encargos com leitura extraordinária é responsabilidade do cliente

• Não realização da leitura extraordinária por não acordo na data ou facto imputável ao

cliente: interrupção do fornecimento

• Preço da leitura extraordinária: publicado anualmente pela ERSE (Preços de serviços

regulados)



Leituras em Baixa Tensão
• Para as instalações domésticas nem sempre é possível obter leituras de ciclo com a periodicidade

exigida (faturação mensal), pelo que se torna necessário estimar o consumo.

• O cliente deve optar entre “Consumo fixo” ou “Perfil”

• Consumo fixo: acordo de um valor de consumo médio mensal, quando não exista leitura real.

• Perfil: consiste em perfilar o consumo médio diário (obtido pelo quociente do consumo entre

leituras e o n.º de dias entre leituras, desejavelmente L2-L1=múltiplo de 12 meses)

• Estimativa de leitura = Última leitura real + Consumo estimado

• Na inexistência de histórico (novos contratos, fraude, …): Consumo anual por escalão de

potência contratada



Anomalias de medição
• Tipificadas

• Erros de medição; erros de configuração; erros de leitura; impossibilidade de recolha de

dados

• Corrigidas em função da melhor estimativa possível: regras definidas no Guia de Medição,

em que relevam:

• as características da instalação

• o seu regime de funcionamento

• os valores das grandezas na situação pré-anomalia

• Não Tipificadas

• Anomalias de comunicação: falta de dados de medição

• Submetidas à apreciação das partes e objeto de correção por mútuo acordo

• Responsabilidade pela correção de anomalias:

• entidade responsável pela leitura dos equipamentos de medição



Revendo algumas questões…



Leituras



Leituras



Leituras



Leituras



Leituras



Leituras



Leituras



Leituras



Faturação de energia elétrica e de gás natural



Correção de volumes medidos e conversão
• Os equipamentos de medição registam o volume de gás natural (m3)

• A fim de faturar em unidades de energia (kWh) é necessário converter os volumes medidos para

energia

E = V × Fconversão

FC = PCS × Fcorreção volume

Fcorreção volume = Fcorreção temperatura × Fcorreção pressão

E = V × PCS × FCT × FCP

• FCT = 273,15 / (273,15+Tgás), Tgás é a temperatura média no ponto de medida, em função da região

onde se situa a instalação (ex.: Lisboagás 15ºC → FCT=0,947944 , Portgás 11ºC → FCT=0,961288)

• FCP = (PC+1,01325)/1,01325, PC é a pressão de fornecimento em bar (pressão de calibração do

redutor a montante do equipamento de medição)

• PCS – média dos PCS mensais em cada ponto de entrega; determinados pela média aritmética dos

PCS diários correspondentes. O PCS é medido pelo operador da rede de transporte e publicado

com detalhe diário (https://www.ign.ren.pt/monitorizacao-da-qualidade-do-gn).

https://www.ign.ren.pt/monitorizacao-da-qualidade-do-gn


Correção de volumes medidos e conversão

Exemplo:

Cliente Baixa Pressão da Beiragás

- Pressão de fornecimento de 20 mbar

- Volume de gás medido de 10 m3

- PCS=11,598418 kWh/m3

E=10×11,598418×(273,15/(273,15+11))×((0,02+1,01325)/1,01325)=

=10×11,598418×0,961288×1,019738=

= 114 kWh



Faturação e encargos
• A faturação dos clientes pelos comercializadores baseia-se na informação de consumo

disponibilizada pelos operadores das redes de distribuição

• Periodicidade

• mensal, salvo acordo em contrário

• Inobservância da periodicidade acordada: fracionamento mensal a pedido do cliente

• Preços e tarifas

• Preços dos comercializadores são acordados livremente com os seus clientes (devem incluir

parcela relativa à tarifa de acesso às redes – componente de redes de transporte e de

distribuição, e componente de gestão do sistema)

• Comercializadores de último recurso: praticam tarifas transitórias estabelecidas pelo

Regulamento Tarifário da ERSE

• Opções tarifárias

• A opção tarifária é da escolha do cliente (duração mínima de 1 ano, salvo acordo entre as

partes)

• Os comercializadores devem disponibilizar aos clientes, através da fatura, os elementos

necessários a uma completa e clara compreensão dos valores medidos e faturados.



Faturação e encargos

• Setor elétrico:

• Os encargos de potência são faturados de acordo com os preços por escalão, em €/mês; interrupção
por facto imputável ao cliente não suspende faturação da potência contratada

• A energia ativa é faturada para cada período horário, por opção tarifária e por nível de tensão, em
€/kWh

• Setor do gás natural:

• Termo fixo mensal (por nível de pressão, escalão de consumo): interrupção por facto imputável ao
cliente não suspende faturação

• Energia (por período tarifário, escalão de consumo, tipo de leitura e nível de pressão, em €/kWh)



Encargos - Prazos de pagamento
• Prazos de pagamento

• Prazo limite de pagamento é de 10 dias úteis (pelo menos 10 dias úteis ) a contar da data

de apresentação da fatura aos clientes domésticos de eletricidade (de gás natural)

• 20 dias úteis para clientes economicamente vulneráveis

O não pagamento coloca o cliente em mora:

há lugar à cobrança de juros de mora e pode haver interrupção de fornecimento



Conteúdo da fatura



Faturação

Como ler a 
fatura de 
eletricidade?



Faturação

Consumo (estimado) Informação para comunicação de leituras



Faturação

Energia 
(consumo de)

potência

Impostos e taxas 
sobre a energia



Faturação

Como ler a 
fatura de gás 
natural?

(ex: fatura de um CUR)



Faturação

energia 
(consumo de)

capacidade

impostos e taxas 
sobre a energia

dados da 
instalação

opção tarifária



Faturação



Faturação



Acertos de faturação



Acertos de faturação



Acertos de faturação



Acertos de faturação



Acertos de faturação



Acertos de faturação



Procedimento fraudulento no setor elétrico

• Procedimento fraudulento no setor elétrico (DL 328/90)

• Constitui violação do contrato de fornecimento; verificação do procedimento e apuramento de
responsabilidade civil e criminal obedecem às regras constantes da legislação aplicável

• As entidades lesadas têm o direito de serem ressarcidas das quantias que venham a ser devidas
(considerar o regime de tarifas e preços aplicável ao período durante o qual perdurou o procedimento)

• Guia de Medição

• Regras para a determinação de consumo associado a procedimento fraudulento

• Tipificação

• Período de tempo

• Energia

• Potência



OBRIGADO!

EDIFÍCIO RESTELO
Rua Dom Cristóvão da Gama, 1, 3º

1400-113 Lisboa
Portugal Phone: +(351) 21 303 32 00

Fax: +(351) 21 303 32 01  e-mail: erse@erse.pt
url: http://www.erse.pt


